Portaria n.° 032/006

O Diretor Geral da Faculdade Cristo Rei e
Faculdade Educacional de Cornélio Procépio no uso de suas atribui¢des
legais vém através desta portaria INFORMAR que;

Conforme consta do Art. N° 84, do Regimento
Geral da Instituicdo, TODAS as confirmacdes de matriculas para o ano
letivo académico, receberdo o parecer do Diretor Geral , através de edital
publicado na IES.

E importante ressaltar que, somente serd
DEFERIDA a confirmacdo de matricula, cujo requerente esteja
rigorosamente em dia com as suas obrigacdes financeiras e académicas
junto a IES, até a data do deferimento pela Direcdo Geral, tendo em vista o
processo de verificagdo do Ministério da Educagdo para o reconhecimento

dos cursos desta Instituicao.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Cornélio Procépio, 22 de novembro de 2006.

Prof. José Antonio da Conceicao
Diretor Geral



